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Art. S;;." Todos os desenhos de padrões, 'lue acoml' . lI h~m este P.lano,. sã~ dese

nhad : de tamanho nntural ~ os modôlos leram m nl'c tHI~ s :s dimensões mvanaveis, de..
' eedo 3S outras ser proporcicnadns segundo a sua appl icaçêc.

Secretaria de Estado dos Xegocios da Guerra, 10 de Março de 18 52. = Duque
de Sald anha.

Na Ordem:do Ex ercito !{O 22, de 2G de Jlla rçu, C Diario do GOt:cnlO f {.o 79 ,
de 2 Abril.

lJJl lnSTI,RIO D OS :n ;G o c aos no IlEIXO .

rn'
.11. ü'1.\ N UO cm cousideração a Consulta do Conselho Superior de Instrucção PÚ

blica do primeiro de Fevereiro de mil oitocontos c cincoenta, sobre a melhor e rnais
util distribuiçüo das Cadeiras de Latim pelas maiores povoaçôes do Districto Adminis
trativo de Aveiro, distantes do Lycêo Xacioual dnquella Cidadc :

Conformando-Slc com o parecer da. mesma Consulta, fundado nas representações
da J unta Geral, c ele n J ~ lIma 5 Camarns ~: ~Uí~ i ('i p ,-: cs do Districto, c bem assim lias infor
mações do respectivo Govcrnadcr Ci,-iI, e Commissario dos Estudos;

Tendo cm l ista a disposição do al'ti;;o cineoeula C seis de Decreto, com sancção
legisl. li"a, de vinte de Setembro de mil oitoceutos quarenta c quatro, appl ic. d. ás
necessidades do ensino secundario no Districto de A\oiro, ii sua população. C ás com
modidndes dos povos : Hei !,or bem Decretar o seguinte :

Art igo 1." As Cadeiras de Latim c Lutinidude, ex istentes cm diflercntcs poyoa
ções do Ihsuicto Administrntivo de Ave iro, Ióru cio Lvcêo l'íaciolla l do mesmo Distr í
cto, silo defl nitivn mente collocadns em Agucdu , Arouca", Estarreja, Feirn, C Olivei ra de
Azcrncis; Iicando annexas c subordinadas no mesmo L)'cêo para lodos os eífcitos legaes
de direcção e illspcc(:.Jo liücruria.

Art, ~ . o Suo sU l'primida,: quars,!u"r outras Cadei ras de Latim fóra do LJ'C ~o Na
c i(, : ~ l , ~ e Avciro,

ArL 3. Pera a c \rcu ~;jo do d i ~p(l:' \ l) nos ;n tigns arl k ccdl'lltcs, o Cowiclho Supe
rior de Instr ucção Pública f,irú expedir as ordens c instrucções ncccssarias, com res
peito ti maior convenioucia do serviço p úblico, c aos legitimas direitos dos aetuaes Pro
fessores.

O Mill i,t ro c Secretario d' Est",lo dos Ncaocios do Reino assim o tenha enten
dido e ril \',a cxccutnr, Paço das Necessidades, C~l (tez ele ~ I .1 rC'o de mil oitocentos cin
coenta c dois. = HAl ~aIA. = Rodrigo da Fo nseca .iJ·ayallulcs.

No Diorio do G al'Cf/W N ." 82, de Gde Abril.

--
:'I::1 JUHliT Z, litJ, O :il O§ X"EG c:D CIOS 5P.l NVHH X IU.

f~ U ~TEl.\.lJL\.H.

Secção du Ultram ar.

QCEHE:\ DO SUJ ~l i agestlH.l e a H A1XIU animar c favorecer, quanto seja possi vol,
o Commercio e XÜ' e~a\uo d'cstc Reino fI " a os dillcrcntcs Portos da Provincia de Mo
çambique: Manda ii ~I l'5ma Augusta Senhora, pela Secretaria d'Estado dos Negocies
da )I nrinha e Ultramcr, 'Iue u Govcrandor Geral da referida Provincia fa cilite c favo
reça o cornmercio licito ' i u~ cli tcnhu a fazer nus Porlos do Sul o brigue mercante
Sublimr, de 'lne é prorrietnrio Antonio Joaquim d'Olivcirn, e Capitüo João Francisco
Amor, devendo os direitos .-!O~ gCllcros ou mercadorias, que descarregar nos mencionados
Portos, serem pa~o s na Feitoria da Alfandega da localidade onde furem descarregados,
e no valor da moeda 'l"c ahi co rrer, ludo na conformidade da Portaria do respectivo
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